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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO  PROTELATÓRIO. 
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. APLICAÇÃO DE MULTA.

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de 
integração, não se prestando para reexame da matéria. Assim, 
não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, 
não  são  cabíveis  os  embargos  de  declaração,  mesmo  que 
tenham finalidade específica de prequestionamento.

- Desta feita, constatado que a insurgência da embargante não 
diz  respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão 
impugnado,  mas,  sim,  à  interpretação  que  lhe  foi 
desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.

- O reexame de matéria já decidida com a simples intenção de 
propiciar  efeitos  infringentes  ao  decisum impugnado  é 
incompatível com a função integrativa dos aclaratórios.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos,  com 
aplicação de multa, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de 
julgamento de fl. 242.

RELATÓRIO



Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão que 
negou  provimento  a  agravo  interno,  mantendo  decisão  monocrática  que  deu 
provimento a apelo interposto pela autora, a fim de  julgar procedente a pretensão 
autoral,  condenando  a  seguradora  promovida  ao  pagamento  da  indenização 
securitária correspondente às apólices juntadas aos autos, em montante a ser aferido 
em sede de liquidação e acrescido de juros de mora e de correção monetária.

Inconformado com o provimento jurisdicional, o demandado, 
vencido, opôs recurso de integração, pugnando pelo prequestionamento, haja vista a 
indevida negativa de aplicação, por esta Corte, dos arts. 757 e 765, do Código Civil de 
2002,  haja  vista  a  legítima  limitação  da  cobertura  contratual,  a  preexistência  da 
doença que levara à morte do segurado, bem assim a má-fé por parte do de cujus, ao 
omitir a doença grave que lhe acometia à época da pactuação dos contratos.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Compulsando-se os autos,  penso que o recurso não deve ser 
acolhido, uma vez que não se destina a suprir omissão, contradição ou obscuridade 
na decisão  atacada,  mas  somente  rediscutir  matéria  que  versa  sobre  o  mérito  da 
demanda, o que é impossível na via estreita dos embargos de declaração.

A esse respeito, o artigo 535, do CPC, preceitua o seguinte:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I  -  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade  ou 
contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 
ou tribunal.

À luz de tal raciocínio, adiante-se que não se detecta qualquer 
omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, especialmente porquanto 
a lide fora dirimida com a devida e suficiente fundamentação.

Com efeito, vislumbra-se que a intenção de repisar o que já fora 
discutido anteriormente resta clara quando se verifica que o acórdão apreciou toda a 
matéria  posta  à  análise,  mormente  se  se  considerar  que  a  matéria  ventilada  nos 
aclaratórios fora devidamente apreciada e refutada no acórdão embargado.

Em razão de tal entendimento, destarte, não subsiste qualquer 
vício  a  ser  integrado,  consoante  corroboram  os  seguintes  excertos  da  decisão 
embargada, a qual bem fundamentou e decidiu o feito, inclusive com fulcro na mais 



abalizada e recente Jurisprudência pátria, in verbis:

“'[...]  compulsando-se  os  autos  e  analisando-se  a  casuística  em 
disceptação,  cumpre  adiantar  que  o  recurso  apelatório  em  exame 
merece  ser  provido,  para  o  fim  de  se  adequar  o  provimento 
jurisdicional  em  discussão  à  mais  recente,  abalizada  e  dominante 
Jurisprudência do Colendo STJ e do TJPB.

A esse respeito, fundamental asseverar que a controvérsia devolvida 
ao crivo desta instância jurisdicional transita em redor da discussão 
acerca do suposto direito da recorrente, beneficiária de 8 contratos de 
seguro de vida firmados entre 31/10/2011 e 15/02/2012, à percepção da 
indenização por sinistro  decorrente do falecimento do seu cônjuge 
segurado, cujo óbito decorrera de “Choque Séptico, Diabetes Tipo II, 
Coma Hiperosmole, Insuficiência Renal Crônica Diabética”.

À  luz  desse  referido  entendimento  e  procedendo-se  ao  exame  da 
conjuntura carreada aos autos, emerge a negativa administrativa de 
pagamento da indenização securitária em comento,  com arrimo na 
má-fé do segurado à época da pactuação dos contratos de seguro de 
vida  in  questo,  ao  omitir-se  acerca  da  doença  preexistente  que 
ocasionara sua morte, nos termos do artigo 766, do Código Civil.

Com fulcro nesse raciocínio,  emerge que, apesar de ser pacífico na 
doutrina  e  na  Jurisprudência  a  exclusão  da  responsabilidade  das 
seguradoras  no  tocante  à  cobertura  de  doenças  preexistentes  em 
contratos de seguros de vida, tal isenção de responsabilidade, para 
ser reputada legítima e condizente com a boa-fé contratual e com a 
disciplina  consumerista,  deve  ser  efetivamente  demonstrada  in  
concreto, mormente porquanto a má-fé do consumidor segurado e o 
conhecimento, pelo mesmo, da patologia que o acometia à época da 
contratação,  jamais  podem  ser  presumidas,  sob  pena  de  ofensas 
irremediáveis à processualística pátria.

Nesse diapasão, denota-se que o posicionamento dominante e mais 
abalizado  desta  Corte  e,  notadamente,  do  Colendo  STJ  confere 
substrato à regra do ônus de prova recaído sobre as seguradora no 
tocante à demonstração da má-fé do consumidor quanto à omissão na 
indicação  de  doenças  preexistentes  ao  contrato,  nos  termos  das 
seguintes ementas de julgamento, proferidas em julgados recentes:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  INÉPCIA  DA  INICIAL.  JULGAMENTO  EXTRA 
PETITA.  NÃO  OCORRÊNCIA.  OMISSÃO  INEXISTENTE. 
SEGURO DE VIDA. INDENIZAÇÃO. DOENÇA PREEXISTENTE. 
MÁ-FÉ  AFASTADA.  REEXAME  DE  PROVAS.  APLICAÇÃO  DA 
SÚMULA Nº 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 
1. Não viola o art 535 do CPC o acórdão que motiva adequadamente 



sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito 
que entendeu cabível à hipótese. 2. Havendo pedido para receber o 
pagamento do seguro por morte do proponente e constando o valor 
da indenização por morte na proposta de seguro, não se configura a 
hipótese de inépcia da inicial ou de julgamento extra petita. 3. Esta 
Corte Superior é firme no entendimento de que, sem a exigência de 
exames prévios e não provada a má-fé do segurado, é ilícita a recusa 
da cobertura  securitária  sob a  alegação  de  doença  preexistente  à 
contratação  do  seguro.  Precedentes.  4.  Quando  as  conclusões  da 
Corte de origem resultam da estrita análise das provas carreadas aos 
autos e das circunstâncias fáticas que permearam a demanda, não 
há  como  rever  o  posicionamento  em  virtude  da  incidência  da 
Súmula  nº  7/STJ.  5.  Nas  indenizações  securitárias,  a  correção 
monetária incide desde a data da celebração do contrato até o dia do 
efetivo pagamento do seguro. 6. Em respeito ao princípio do non 
reformatio in pejus, permanece hígido o entendimento do acórdão 
impugnado de  que,  na  hipótese,  a  correção  monetária  incidirá  a 
partir da data em que se verificou o óbito do segurado. 7. Agravo 
regimental não provido. (STJ, AgRg AREsp 429.292/GO, Rel. Min. 
Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Terceira  Turma,  05/03/2015,  DJe 
13/03/2015).

DIREITO  CIVIL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL. 
SEGURO  DE  VIDA.  EMBARGOS  À;  EXECUÇÃO  OPOSTOS  E 
REJEITADOS.  APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA 
PELA  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  AGRAVO  INTERNO. 
ALEGAÇÃO  DE  DOENÇA  PREEXISTENTE  E  AUSÊNCIA  DE 
COBERTURA SECURITÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DA MÁ-FÉ DO SEGURADO. PRECEDENTES DO STJ.  PEDIDO 
DE  APLICAÇÃO  DE  JUROS  MORATÓRIOS  E  CORREÇÃO 
MONETÁRIA  A  PARTIR  DA  SENTENÇA.  ENCARGOS  NÃO 
REQUERIDOS NA EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 1.  Por mais que o 
contrato  de  seguro  preveja  que  não  serão  cobertos  os  riscos 
relativos  à  doença  preexistente,  o  STJ  entende  ser  dever  da 
Seguradora  a  exigência  de  exames  preliminares  para  análise  da 
vantagem  do  negócio.  2.  Não  havendo  demonstração  de  que  o 
Apelante  tenha  solicitado  exames  prévios  à  contratação,  não  há 
como se inferir que o falecido possuía plena consciência da doença, 
nem que a Seguradora não sabia do risco que estava acobertando. 
Dessa forma, acabou por assumir o risco de ter que cobrir doenças 
eventualmente  presentes.  3.  "Conforme  pacífica  jurisprudência 
desta  Corte,  a  seguradora  não  pode  recusar  o  pagamento  da 
indenização  securitária  alegando  que  a  doença  é  preexistente  à 
contratação  se  não  exigiu  prévios  exames  clínicos  do  segurado". 
(STJ.  AgRg  no  AREsp  389.782/SP,  Rel.  Ministro  ANTONIO 
CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  06/05/2014,  DJe 
12/05/2014) (0006952-90.2008.815.0011, 3ª CC, Rel. Des. Jose Aurelio 
Da Cruz, 29-07-2014).



APELAÇÃO  CÍVEL  CONTRATO  DE  SEGURO  DE  VIDA 
DOENÇA  PRÉ-EXISTENTE  NÃO COMPROVAÇÃO  AUSÊNCIA 
DE EXAMES OMISSÃO DO SEGURADO INEXISTÊNCIA MÁ-FÉ 
NÃO  CONFIGURADA  DIREITO  DO  BENEFICIÁRIO  AO 
PERCEBIMENTO  DA  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA 
PRECEDENTES  DO  STJ  DESPROVIMENTO.  Consoante 
entendimento  sedimentado  no  colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  uma  vez  celebrado  o  contrato  de  seguro  de  vida  sem 
nenhuma  exigência  quanto  ao  conhecimento  do  real  estado  de 
saúde do segurado, não pode o segurador, depois do recebimento 
do prêmio, recusar-se ao pagamento da indenização securitária na 
hipótese  de  ocorrência  do  sinistro,  pois,  agindo  dessa  forma, 
terminou  por  assumir  o  risco  do  contrato,  devendo  a  doença 
preexistente  ser  oposta  pela  seguradora  ao  segurado  apenas  se 
houver  prévio  exame  médico  ou  prova  inequívoca  da  má-fé  do 
segurado. (TJPB, 20020090177979001,  3ª CÂMARA CÍVEL, Relator 
Márcio Murilo da Cunha Ramos, j. Em 19-02-2013).

APELAÇÃO  CÍVEL  -  Seguro  de  vida.  Recusa  no  pagamento  da 
indenização pela seguradora. Má-fé do segurado. Não configuração. 
Alegação  de  doença  preexistente.  Ausência  de  comprovação. 
Ausência  de  exames  clínicos  prévios  à  contratação.  Dever  da 
seguradora. Indenização securitária devida. Sentença bem lançada. 
Desprovimento do recurso.  -  Compete à seguradora comprovar  a 
alegação  de  má-fé  do  segurado  quando  do  preenchimento  da 
proposta  de  seguro,  o  que  não  ocorreu  na  espécie.  -  A  teor  do 
entendimento do STJ, a seguradora não pode esquivar-se do dever 
de indenizar alegando que o segurado omitiu informações sobre 
seu estado de saúde quando não lhe foi  exigido exames clínicos 
prévios. - Ao aceitar as informações prestadas pelo segurado, sem 
contestá-Ias,  firmando  o  contrato  e  recebendo  os  respectivos 
prêmios, despropositada a negativa de pagamento da indenização 
securitária. (TJPB, 00233585520098150011, 1ª Câmara cível, Rel. Des 
José di Lorenzo Serpa, 15-01-2013).

Sob  referido  prisma,  pois,  trasladando-se  o  entendimento  acima 
consagrado  à  hipótese  vertente  nos  autos,  evidencia-se, 
inequivocamente, a não desincumência de tal onus probandi por parte 
da seguradora recorrida, precisamente porquanto a mesma se limita, 
em sua tese defensiva,  a afirmar a preexistência,  relativamente aos 
contratos firmados, da doença que acarretara a morte do segurado, 
bem como a ciência de tal patologia pelo  de cujus  e por sua esposa, 
ora recorrente, sem, contudo, trazer aos autos qualquer documento 
convincente a esse respeito.

Desta  feita,  com  escopo  nas  lições  em  epígrafe,  alicerçadas  no 
posicionamento  louvável  dos  Tribunais  pátrios,  emerge  a  clara 
insubsistência do raciocínio tecido pelo MM. Juízo  a quo, sobretudo 



porque, deixando de observar a cogente disposição do ônus da prova, 
acima denotada, presumira a má-fé e a ciência do falecido acerca da 
preexistência  da  patologia  a  partir  das  datas  de  pactuação  das 
apólices,  da  data  do  óbito  e,  igualmente,  da  causa  da  morte  do 
segurado, afastando-se bastante da disciplina legal e jurisprudencial 
aplicável à questão.

Nesse diapasão, diante da não desincumbência do ônus da prova por 
parte da seguradora apelada, não emerge outra solução ao caso que 
não o  reconhecimento da pretensão vestibular,  com a consequente 
condenação  do  polo  passivo,  ora  recorrido,  ao  pagamento  da 
indenização securitária pactuada nos termos das apólices contratuais, 
colacionadas aos autos às fls. 14/21.

Quanto  aos  consectários  legais  incidentes  sobre  o  montante 
condenatório, faz-se mister determinar a aplicação de acordo com o 
entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos 
seguintes termos: juros de mora com base no artigo 406, do Código 
Civil,  a contar da data da citação1,  assim como correção monetária 
pelo INPC, a partir da data da celebração do contrato2.

Por  fim,  essencial  denotar  que,  nas  precisas  linhas  do  artigo  557, 
parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, “Se a decisão recorrida 
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, 
o  relator  poderá  dar  provimento  ao  recurso”,  dispensando-se  a 
submissão da questão ao crivo do Colegiado.

Em razão  de  todas  as  considerações  tecidas  acima,  com fulcro  no 
artigo 557, § 1º-A, do CPC, bem como na Jurisprudência dominante 
do STJ e do TJPB, dou provimento ao recurso apelatório interposto, 
para o fim de julgar procedente a pretensão autoral, condenando a 
seguradora  promovida  ao  pagamento  da  indenização  securitária 
correspondente  às  apólices  juntadas  às  fls.  14/21,  dos  autos,  cujo 
montante será aferido em sede de liquidação e acrescido de juros de 
mora  e  de  correção  monetária  nos  termos  acima  delineados, 
determinando, ademais, a inversão dos ônus sucumbenciais fixados 
na sentença reformada'.

[...]

Em  razão  de  todo  o  acima  exposto,  nego  provimento  ao  agravo 
interno,  mantendo  incólumes  os  exatos  termos  da  decisão 

1 “A jurisprudência  deste  Tribunal  Superior  é  no sentido de  que,  nas  ações  que  buscam o pagamento  de 
indenização securitária, os juros de mora devem incidir a partir da data da citação da seguradora, visto se 
tratar de eventual ilícito contratual, e não a partir da data em que comunicado o sinistro” (STJ, AgRg AREsp 
531.472/SP, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 3ª TURMA, 26/05/2015, DJe 02/06/2015).

2 “Nas indenizações securitárias, a correção monetária incide desde a data da celebração do contrato até o dia 
do efetivo pagamento do seguro” (STJ, AgRg AREsp 429.292/GO, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Terceira Turma, 05/03/2015, DJe 13/03/2015).



monocrática agravada”.

Na  verdade,  pois,  constata-se  que  o  que  tenciona  o  polo 
embargante é a reapreciação do julgamento do feito, vez que não lhe agradou o seu 
resultado final, o que, decididamente, não é possível através dessa estreita via.

Entendo, portanto, que não se trata de vício a ser integrado, daí 
porque entendo que os embargos devem ser rejeitados, até porque, conforme tem 
decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça, “o magistrado não está obrigado a 
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.”3

Sob referido prisma, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já 
decidiu  que,  “constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz  respeito  a 
eventual vício de integração do acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe 
foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”4

Portanto, entendo que esta não é a via correta para se rediscutir 
a matéria, até porque a decisão atacada foi devidamente analisada e fundamentada. 
Nesse diapasão, salutar aduzir que a motivação contrária ao interesse da parte ou 
mesmo  omissa  em  relação  a  pontos  considerados  relevantes  ao  recorrente  não 
autoriza o acolhimento dos embargos declaratórios. Neste sentido é a decisão do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL  -EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -REDISCUSSÃO 
DOS  FUNDAMENTOS  DO  JULGADO  -  CONTRADIÇÃO 
OU  ERRO  DE  FATO  -NÃO-OCORRÊNCIA.  1.  Não  ocorre 
ofensa  ao  art.  535,  I  e  II,  do  CPC,  se  o  acórdão  decide, 
fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da 
lide. 2. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir 
os fundamentos da decisão embargada.5

A seu turno, no tocante ao prequestionamento da matéria, o STJ 
“tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum 
dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”.

Por  fim,  considerando  que  o  reexame  almejado  consiste  em 
patente intuito procrastinatório, já que toda matéria fora analisada, entendo que deve 
ser  aplicada  multa  de  1%  (um  por  cento)  sobre  o  valor  da  causa  que  deve  ser 
revertida em favor da embargada, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

3 STJ - REsp 1065913 / CE – Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .
4 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.
5 STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1012178 PR 2007/0287525-2. 2ª T. Rel. Min. Eliana Calmon. Dje 18/12/2009.



Assim, creio que os aclaratórios têm a única e específica função 
de rediscutir a matéria, razão pela qual  voto pela rejeição dos mesmos, aplicando 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  à  unanimidade,  rejeitar  os  embargos,  com 
aplicação de multa, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. 
João Alves da Silva, O Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas 
Dias Feitosa, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 01 de setembro de 2015.

João Pessoa, 01 de setembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


